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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19311.000196/2009­01 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.927  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  28 de julho de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Obrigação Acessória 

Recorrente  CLUBE JUNDIAIENSE 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 12/05/2009 

DEIXAR  A  EMPRESA  DE  LANCAR  MENSALMENTE  EM  TITULOS 
PROPRIOS DE SUA CONTABILIDADE, DE FORMA DISCRIMINADA, 
OS  FATOS  GERADORES  DE  TODAS  AS  CONTRIBUICOES,  O 
MONTANTE DAS QUANTIAS DESCONTADAS, AS CONTRIBUICOES 
DA EMPRESA E OS TOTAIS RECOLHIDOS. 

A  contabilização  deficiente  constitui  infração  à  legislação  previdenciária, 
conforme previsto na lei nº. 8.212, de 24.07.91, art. 32, II, combinado com o 
art.  225,  II,  e  parágrafos  13  a  17  do  Regulamento  da  Previdência  Social  ­ 
RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99. 

 

Recurso Voluntário Negado 

 

 
 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,    por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

 

assinado digitalmente 
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Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima,  Eduardo  de Oliveira, Carolina Siqueira Monteiro  de Andrade, Oséas Coimbra  Júnior, 
Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Amílcar Barca Teixeira Júnior. 
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Relatório 

A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária por 
não  contabilizar  os  pagamentos  efetuados  a  segurados  contribuintes  individuais  (autônomos) 
em  títulos próprios de  sua  contabilidade. Às  fls  07,  elenca,  por  amostragem, os  lançamentos 
efetivados em contas indevidas. 

A  Decisão­Notificação  –  fls  73  ss,  conclui  pela  improcedência  da 
impugnação  apresentada, mantendo  o Auto  lavrado.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte: 

•  A  multa  caráter  tem  caráter  confiscatório  e  expropriatório, 
infringindo, assim o artigo 150,III da Constituição Federal. 

•  O Auditor­Fiscal pode propor, mas não impor multa, vez que o auto 
de  infração  é  meramente  declaratório  e  não  ato  constitutivo, 
angariando  a  personalidade  de  um  lançamento  de  oficio  que  deverá 
descrever  a  subsunção  do  conceito  do  fato  ao  conceito  da  norma, 
deixando a valoração ou cognição do conteúdo para o órgão judicante 
que  realmente  tem  competência  para  apreciar  e  rever  não  só  os 
aspectos de direito como os de fato, e deduzir se ocorrem ou não os 
efeitos. 

•  A  empresa  que  remunerar  contribuinte  individual  deverá  fornecer  a 
este,  comprovante de pagamento pelo  serviço prestado consignando, 
além  dos  valores  da  remuneração  e  do  desconto  feito  a  titulo  de 
contribuição  previdenciária,  a  sua  identificação  completa,  inclusive 
com o número no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e o 
número de inscrição do contribuinte individual no Instituto Nacional 
do Seguro Social  ­  INSS. As guias  juntadas,  referente  aos meses de 
fevereiro  e  junho  de  2004, mostram  que  a  empresa  recolhe  o  valor 
devido para o Instituto Nacional da Seguridade Social, não lesando o 
erário público, fato este que nunca foi sua intenção. 

•  Requer  a  recorrente  seja  acolhido  o  presente Recurso  para  o  fim  de 
cancelar a multa arbitrada.   

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

 

DA LAVRATURA – COMPETÊNCIA LEGAL 

Sobre a competência do Auditor Fiscal para a lavratura de Autos de Infração, 
a lei 10.593/02 esclarece a matéria: 

     Art. 6º   São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor­
Fiscal da Receita Federal do Brasil: (Redação dada pela Lei nº 
11.457, de 2007) 

        I  ­  no  exercício  da  competência  da  Secretaria  da  Receita 
Federal  do  Brasil  e  em  caráter  privativo:  (Redação  dada  pela 
Lei nº 11.457, de 2007) 

  a)  constituir, mediante  lançamento,  o  crédito  tributário  e  de 
contribuições; (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) 

... 

   c) executar procedimentos de  fiscalização, praticando os atos 
definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com 
o  controle  aduaneiro,  apreensão  de  mercadorias,  livros, 
documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Redação 
dada pela Lei nº 11.457, de 2007) 

        d)  examinar  a  contabilidade  de  sociedades  empresariais, 
empresários,  órgãos,  entidades,  fundos  e  demais  contribuintes, 
não  se  lhes  aplicando  as  restrições  previstas  nos  arts.  1.190  a 
1.192 do Código Civil  e observado o disposto no art.  1.193 do 
mesmo  diploma  legal;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.457,  de 
2007) 

 

Dessa  feita,  fica  demonstrado  que  o  AFRFB  autuante  tinha  o  necessário 
respaldo legal à lavratura do presente auto. 

 

DOS  LANÇAMENTOS  CONTÁBEIS  EM  DESACORDO  COM  AS 
NORMAS LEGAIS  

A legislação previdenciária, em especial a lei 8.212/91,  art. 32,II, combinado 
com  o  art.  225,  II,  e  parágrafos  13o.  a  17o.  do  Regulamento  da  Previdência  Social  ­  RPS, 
aprovado  pelo  Decreto  n.  3.048,  de  06.05.99,  determina  a  obrigatoriedade  de  “lançar 
mensalmente  em  títulos  próprios  de  sua  contabilidade,  de  forma  discriminada,  os  fatos 
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geradores de  todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições 
da empresa e os totais recolhidos”.  

O  relatório  fiscal  informa  que  a  irregularidade  consistiu  na  falta  de 
contabilização de pagamentos efetuados a segurados contribuintes individuais (autônomos) em 
títulos próprios de sua contabilidade. 

Sobre  os  lançamentos  irregulares  apontados,  não  houve  contestação, 
limitando­se o recorrente a argüir a ilegalidade da multa, seu caráter confiscatório e que paga 
as contribuições devidas – obrigação principal.  

Assim  sendo,  a  recorrente  não  se  desvencilhou  da  necessidade  de 
apresentação  de  escrita  contábil  na  forma  preconizada  na  legislação,  além  de  não  trazer 
nenhuma prova capaz de afastar os fundamentos da autuação. 

A multa aplicada é a determinada pela legislação em vigor, em especial na lei 
nº. 8.212, de 24.07.91, art. 92 e art. 102 e Regulamento da Previdência Social ­ RPS, aprovado 
pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 283, inciso II, alínea "a" e art. 373, de valor fixo, não 
variando em razão do número de ocorrências registradas. 

A  atividade  tributária  é  plenamente  vinculada  ao  cumprimento  das 
disposições  legais,  sendo­lhe  vedada  a  discricionariedade  de  aplicação  da  norma  quando 
presentes  os  requisitos materiais  e  formais  para  a  autuação. A  penalidade  aplicada  encontra 
fundamento  nos  dispositivos  legais  retrocitados  e  foi  corretamente  aplicada  pela  autoridade 
fiscal, no valor fixo de 13.291,66 (treze mil e duzentos e noventa e um reais e sessenta e seis 
centavos),  encontrando­se livre de vícios. 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  nego­lhe 
provimento. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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